
- que, nos termos do artigo 196 da 
Constituição Federal, a saúde é direi-
to de todos e dever do Estado, ga-
rantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação; 

- que, nos termos do artigo 170 da 
Constituição Federal, a ordem eco-
nômica tem por fi m assegurar a to-
dos existência digna, conforme os di-
tames da justiça social, observados, 
entre outros, os princípios da defesa 
do consumidor, a função social da 
propriedade e a proteção do meio 

ambiente; 

- a situação de calamidade pública 
reconhecida pelo Governo do Estado 
de São Paulo, por meio do Decreto 
nº. 64.879, de 20 de março de 2020, 
e da quarentena declarada pelo De-
creto Estadual nº. 64.881, de 22 de 

março de 2020;

- a situação de emergência declarada 
pelo Decreto Municipal nº. 1.112, de 
17 de março de 2020, complementa-
do pelo Decreto Municipal nº. 1.117, 
de 20 de março de 2020, para o en-
frentamento da pandemia decorrente 

do coronavírus (COVID-19);

- a alta escalabilidade viral do co-
ronavírus (COVID-19), exigente de 
infraestrutura hospitalar (pública e 
privada) adequada, com leitos sufi -
cientes e equipados para atender pa-

cientes em estados graves; 

- a necessidade de adequação das 
medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública, de im-
portância internacional, decorrente 
do coronavírus (COVID-19) no âmbi-

to deste Município; 

- que, segundo os relatos da Secre-
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DECRETO Nº 1.118, DE 26 
DE MARÇO DE 2020

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do 
Município de Cabreúva, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, em especial a disposta 
no art. 85, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Cabreúva, e CONSI-

DERANDO

- a existência de pandemia do coro-
navírus (COVID-19), nos termos de-
clarados pela Organização Mundial 

da Saúde - OMS; 

- a Lei Federal nº. 13.979, de 06 de 
fevereiro de 2020, que dispõe so-
bre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente 
do coronavírus (COVID-19), com as 
alterações promovidas pela Medida 
Provisória nº. 926, de 20 de março 
de 2020, regulamentada pelo Decre-
to Federal nº. 10.282, de 20 de março 

de 2020; 

- a Portaria do Ministério da Saúde 
nº. 356, de 11 de março de 2020, que 
dispõe sobre a regulamentação e 
operacionalização do disposto na Lei 
nº. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

- a Portaria do Ministério da Saúde 
nº. 454, de 20 de março de 2020, que 
declara, em todo território nacional, 
o estado de transmissão comunitária 

do coronavírus (COVID-19); 

- que a Câmara dos Deputados, em 
18 de março de 2020, e o Senado 
Federal, em 20 de março de 2020, 
reconheceram a existência de cala-
midade pública para os fi ns do artigo 
65 da Lei Complementar Federal nº. 
101, de 4 de maio de 2020, nos ter-
mos do Decreto Legislativo do Con-
gresso Nacional nº 06, de 20 de mar-

ço de 2020; 

taria da Fazenda, em decorrência 
das ações emergenciais necessárias 
para conter a pandemia do coronaví-
rus (COVID-19), as fi nanças públicas 
e as metas fi scais estabelecidas para 
o presente exercício poderão restar 
gravemente comprometidas no Muni-
cípio, assim como as metas de arre-
cadação de tributos, pela redução da 

atividade econômica; 

- a adesão do Município aos Decre-
tos da União e do Estado, que decre-
taram estado de calamidade pública 

e medidas correlatas; 

- que ao Município cabe a adoção 
de medidas de prevenção, controle e 
contenção de riscos à saúde pública, 
buscando evitar a disseminação da 

doença em seu território; 

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarado estado de ca-
lamidade pública para todos os fi ns 
de direito no Município de Cabreúva.

Art. 2º. O Poder Executivo solicitará, 
por meio de mensagem a ser enviada 
à Assembleia Legislativa do Estado 
de São Paulo e à Câmara Municipal 
de Cabreúva, reconhecimento do 
estado de calamidade pública para 
os fi ns do disposto no artigo 65 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar Federal n° 101, de 4 

de maio de 2000).

Art. 3º. Ficam mantidas as disposi-
ções contidas na declaração de situ-
ação de emergência de que trata o 
Decreto Municipal nº. 1.112, de 17 de 
março de 2020, complementado pelo 
Decreto Municipal nº. 1.117, de 20 de 
março de 2020, para o enfrentamen-
to do estado de calamidade decor-
rente da pandemia provocada pelo 

coronavírus (COVID-19).

Art. 4º. A Secretaria da Fazenda de-
verá praticar os seguintes atos:
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I - suspender até 31 de julho de 2020:

a) os prazos nos processos adminis-
trativos de cobrança da dívida ativa 

do Município;

b) o encaminhamento de cobrança 
amigável aos contribuintes; e

c) o encaminhamento dos créditos 
tributários insatisfeitos para cobrança 
judicial, salvo para evitar prescrição;

II - prorrogar os prazos de vencimen-
to dos seguintes impostos:

a) Imposto sobre Serviço de 
Qualquer Natureza – ISSQN -, apu-
rado no quadrimestre abrangido pela 
suspensão (abril-julho), fi cando seu 
vencimento postergado para o dia 20 

(vinte) de agosto;

b) Imposto Predial e Territorial 
Urbano – IPTU;

Parágrafo único – A suspensão de-
terminada em relação ao Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU) 
destina-se exclusivamente aos con-
tribuintes que tenham optado por pa-
gamento na forma parcelada e este 
parcelamento inclua os meses de 
abril a julho, fi cando restrita a esses 
mesmos meses e seu vencimento 
postergado para a data prevista para 

pagamento da última parcela.

III – prorrogar, até 31 de julho, os 
prazos de vencimento das seguintes 

taxas:

a) Taxa de Licença para Localização 
e Funcionamento de Estabelecimen-
tos Industriais, Comerciais e de Pres-

tação de Serviços;

b) Taxa de Licença do Comércio 
Eventual;

c) Taxa de Execução de Obras, Lote-
amentos e Arruamento;

d) Taxa de Publicidade nas Vias e Lo-
gradouros Públicos;

IV - prorrogar, por 90 (noventa) dias, 
os prazos das Certidões Negativas 
ou Positivas com efeito de Negativa 
já expedidas, com prazo de venci-
mento a partir da data deste Decreto.

V - prorrogar todos os prazos de vali-
dade das licenças de funcionamento 
e inscrições provisórias emitidas pelo 

Município que venceram a partir de 
1º de abril de 2020 até 31 de julho 

de 2020.

§1º - A Secretaria da Fazenda, em 
conjunto com a Advocacia-Geral do 
Município, expedirá, caso necessá-
rio, eventuais atos para a implemen-

tação do disposto neste artigo.

§2º - A Secretaria da Fazenda fi cará 
responsável por medir os refl exos 
econômicos da pandemia nas fi nan-
ças municipais e apresentará, ao 
fi nal, os ajustes que se fi zerem ne-
cessários nas metas e nas políticas 
fi scal e tributária do Município, tendo 
por base o que fora estabelecido nas 

leis orçamentárias.

Art. 5º. Fica determinado que a Se-
cretaria de Mobilidade Urbana adote 
as seguintes providências em re-
lação ao transporte coletivo, sob a 
orientação do Comitê Técnico para 
Gerenciamento de Protocolos e Flu-

xo de Atendimentos:

I - exigir a limpeza e higienização to-
tal dos ônibus e vans, em especial 
nos pontos de contato com as mãos 
dos usuários, e também do ar condi-

cionado;

II - exigir a disponibilização de álcool 
em gel aos usuários e trabalhadores, 
nas áreas dos terminais e de entrada 

e saída dos veículos;

III - orientar os motoristas e cobrado-
res para que higienizem as mãos a 

cada viagem;

IV - divulgar mensagens sonoras de 
prevenção nos ônibus e nos termi-

nais urbanos;

V - determinar que as concessioná-
rias reduzam o número de viagens e 
aumentem o número de veículos à 
disposição nos horários fi xados para 
rodar, de modo que haja adequa-
ção à demanda ajustada e se evite 
aglomeração de pessoas disputando 
uma mesma condução, preservando 
os trajetos para garantir o acesso aos 
serviços essenciais e rotas prioritá-

rias;

VI - garantir e facilitar a ampla fi sca-
lização pela Vigilância Sanitária de 
todas as medidas previstas neste ar-

tigo.

Parágrafo único. A Secretaria de Mo-
bilidade Urbana expedirá, com ur-

gência, caso necessário, eventuais 
atos para a implementação do dis-

posto neste Decreto.

Art. 6º. A Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social, com apoio 
da Secretaria da Saúde, adotará as 
providências necessárias para reali-
zar um plano de atendimento emer-

gencial:

I – se necessário, de distribuição de 
alimentos aos grupos de maior risco, 
em especial as pessoas idosas e de-
fi cientes em condições de alta vulne-
rabilidade socioeconômica ou sem 

possibilidade de apoio familiar;

II - nos estabelecimentos públicos ou 
conveniados para o acolhimento à 
população de rua e nas instituições 
de longa permanência para idosos, 
bem como em outras entidades que 

realizam acolhimento institucional:

a) promover, inclusive no ato de in-
gresso no estabelecimento, ampla 
conscientização dos usuários dos 
efeitos e os modos de prevenção do 

coronavírus (COVID-19);

b) manter a higienização do local e 
dos equipamentos, conforme diretri-

zes das autoridades sanitárias;

c) disponibilizar, quando existente, ál-
cool em gel 70% para os usuários e 

profi ssionais no local;

d) respeitar os protocolos de atendi-
mento em relação às pessoas sus-
peitas ou com diagnóstico para o 
coronavírus (COVID-19), de acordo 
com as orientações da Secretaria da 

Saúde;

e) restringir o acesso de visitantes, 
especialmente aqueles que possam 
criar riscos à saúde dos residentes, 
criando alternativas para facilitar a 

comunicação entre familiares.

Art. 7º. A Secretaria de Gestão Públi-
ca deverá divulgar os dados ofi ciais 
do coronavírus (COVID-19) informa-

dos pelo Ministério da Saúde.

Art. 8º. Os órgãos municipais, es-
pecialmente o PROCON, a Guarda 
Municipal, a Seção de Fiscalização 
Tributária do Comércio e a Vigilância 
Sanitária, de acordo com as respec-
tivas competências, deverão intensi-
fi car a fi scalização para, no caso de 
descumprimento das determinações 
contidas neste Decreto e nos De-
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cretos Municipais nº. 1.112, de 17 
de março de 2020 e 1.117, de 20 de 
março de 2020, sejam efetivadas me-
didas de orientação, autuação e apli-
cação das sanções administrativas e 
sanitárias, inclusive interdição admi-
nistrativa dos estabelecimentos, se 
necessário, lavratura de auto de in-
fração, imposição de multa e comuni-
cação dos fatos à autoridade policial 
competente, conforme disposto na 
Lei Federal nº. 13.979/2020, Lei Es-
tadual nº. 10.083, de 23 de setembro 
de 1998 (Código Sanitário Estadual) 
e no Código de Defesa do Consu-
midor, instituído pela Lei Federal nº. 
8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 9º. Os servidores ocupantes de 
cargos de provimento em comissão 
poderão ser convocados, a qualquer 
momento, para prestação de servi-
ços, por intermédio do Gabinete do 
Prefeito ou pelas respectivas Secre-

tarias onde tenham lotação.

Art. 10. Excepcionalmente, para o 
enfrentamento da situação de cala-
midade pública ora decretada, pode-
rá ser alterada a destinação de todos 
os equipamentos e bens públicos e 
reorganização dos quadros de pes-

soal.

Art. 11. Os órgãos e entidades da Ad-
ministração poderão receber bens e 
serviços em doação ou cessão oriun-
dos da iniciativa privada, sem encar-
gos, para enfrentamento da situação 
de calamidade pública e emergência 
na área da saúde, em decorrência da 
epidemia causada pelo coronavírus 
(COVID-19), mediante credencia-
mento dos interessados, sem qual-
quer exclusividade, sendo inexigível 
prévia convocação pública ou cha-

mamento.

§ 1º Na hipótese de que trata este ar-
tigo, presume-se justifi cado pelo ad-
ministrador público o recebimento de 
bens e serviços, a fi m de que sejam 
utilizados nas ações de enfrentamen-
to da epidemia causada pelo corona-

vírus (COVID-19).

§ 2º Nos casos de urgência, os ór-
gãos e entidades municipais poderão 
receber os bens e serviços antes da 
formalização do termo de doação 
ou cessão e independentemente da 
comprovação da regularidade jurídi-

ca e fi scal.

Art. 12. Pela excepcionalidade da 
pandemia, caberá à Secretaria de 

Saúde defi nir as prioridades de rees-
truturação dos serviços hospitalares 
e ambulatoriais, dos sistemas público 
e privado, no município de Cabreú-
va, visando a instalação de leitos de 
Unidade de Terapia Intensiva (UTI) e 
de leitos de retaguarda, para o aten-
dimento emergencial de paciente 
acometidos pelo coronavírus (CO-

VID-19).

Art. 13. Fica facultado ao Município 
determinar a suspensão imediata de 
quaisquer contratos atualmente em 
vigência, na forma do art. 78, XIV, da 
Lei 8.666/93, como forma de resguar-

dar o interesse público.

Art. 14. Com relação ao regime de 
adiantamento, regulado pela Lei Mu-
nicipal n°. 675/1977, fi ca autoriza-
do, durante o período de calamida-
de reconhecido pela Lei Federal nº. 
13.979/2020, o depósito da importân-
cia pela Administração em conta cor-

rente titularizada pelo servidor.

Art. 15. Fica autorizada a utilização 
da reserva de contingência para des-
pesas pertinentes à Saúde, Assistên-
cia e Desenvolvimento Social e Se-

gurança e Defesa Social. 
§1º - Ficam contingenciadas as dota-
ções dos créditos consignados na Lei 
Orçamentária Anual – Lei nº. 2.243, 
de 08 de janeiro de 2020 - e indica-
das no Quadro Anexo integrante des-

te Decreto.
§2º – A liberação do contingencia-
mento se fará por ato conjunto com a 
Secretaria da Fazenda, devidamente 
motivado, ponderadas as circuns-
tâncias de fato que determinam o 
presente Decreto de calamidade e a 
responsabilidade prevista no §2º do 

art. 4º. 

Art. 16. Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação e vigorará 
enquanto durar a situação de calami-
dade, nos termos da Lei Federal nº 

13.979, de 2020.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito Municipal

Arquivado em pasta própria e afi xado 
no local de costume. Setor de Expe-
diente da Prefeitura de Cabreúva, em 

26 de março de 2020.
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Órgão Ficha Dotação Unidade Função Sub Função Programa Ação Fonte Aplicação Nat Despesa Saldo 

5 59 05.01.28.843.9002.0.006.329021.01.1100000 1 28 843 9002 0006 1 1100000 329021 1.546.270,71 

5 60 05.01.28.843.9002.0.006.329022.01.1100000 1 28 843 9002 0006 1 1100000 329022 1.576.000,00 

6 185 06.07.18.541.6006.2.225.335041.01.1100000 7 18 541 6006 2225 1 1100000 335041 100,00 

6 188 06.07.18.541.6006.2.230.335041.01.1100000 7 18 541 6006 2230 1 1100000 335041 100,00 

10 577 10.02.13.392.3002.2.100.335043.01.1100000 2 13 392 3002 2100 1 1100000 335043 100,00 

6 204 06.07.18.541.6006.2.322.336783.01.1100000 7 18 541 6006 2322 1 1100000 336783 23.542,80 

6 149 06.03.15.452.5001.2.320.336783.01.1100000 3 15 452 5001 2320 1 1100000 336783 122.400,72 

6 176 06.07.18.541.6006.2.224.337170.01.1100000 7 18 541 6006 2224 1 1100000 337170 105.000,00 

9 419 09.01.12.363.2004.2.301.339018.01.1100000 1 12 363 2004 2301 1 1100000 339018 100,00 

6 129 06.02.15.451.5003.2.173.339030.01.1100000 2 15 451 5003 2173 1 1100000 339030 39.004,05 

6 139 06.02.15.782.5003.2.175.339030.01.1100000 2 15 782 5003 2175 1 1100000 339030 17.219,09 

6 155 06.04.15.452.5002.2.170.339030.01.1100000 4 15 452 5002 2170 1 1100000 339030 100,00 

6 157 06.04.15.452.5002.2.171.339030.01.1100000 4 15 452 5002 2171 1 1100000 339030 2,46 

6 161 06.05.15.452.5005.2.182.339030.01.1100000 5 15 452 5005 2182 1 1100000 339030 7.176,32 

6 164 06.06.17.512.5004.2.180.339030.01.1100000 6 17 512 5004 2180 1 1100000 339030 1.000,00 

6 167 06.07.16.482.6006.2.232.339030.01.1100000 7 16 482 6006 2232 1 1100000 339030 100,00 

10 566 10.01.13.392.3001.2.103.339030.01.1100000 1 13 392 3001 2103 1 1100000 339030 13.912,45 

10 574 10.02.13.392.3002.2.098.339030.01.1100000 2 13 392 3002 2098 1 1100000 339030 2.000,00 

10 578 10.02.13.392.3002.2.101.339030.01.1100000 2 13 392 3002 2101 1 1100000 339030 449,40 

10 582 10.02.13.392.3002.2.104.339030.01.1100000 2 13 392 3002 2104 1 1100000 339030 100,00 

10 590 10.03.23.695.6004.2.216.339030.01.1100000 3 23 695 6004 2216 1 1100000 339030 13.200,00 

10 598 10.03.23.695.6004.2.217.339030.01.1100000 3 23 695 6004 2217 1 1100000 339030 100,00 

11 609 11.01.27.122.3007.2.113.339030.01.1100000 1 27 122 3007 2113 1 1100000 339030 4.544,26 

12 625 12.01.20.606.6001.2.196.339030.01.1100000 1 20 606 6001 2196 1 1100000 339030 100,00 

12 627 12.01.20.606.6001.2.200.339030.01.1100000 1 20 606 6001 2200 1 1100000 339030 9.788,00 

12 636 12.01.20.606.6001.2.308.339030.01.1100000 1 20 606 6001 2308 1 1100000 339030 8,32 

13 654 13.01.15.452.8001.2.265.339030.01.1100000 1 15 452 8001 2265 1 1100000 339030 9.001,53 

6 101 06.01.15.122.5010.2.185.339030.01.1100000 1 15 122 5010 2185 1 1100000 339030 35.079,71 

5 85 05.03.04.129.7006.2.292.339030.01.1100000 3 4 129 7006 2292 1 1100000 339030 43.035,53 

5 70 05.02.04.124.7006.2.291.339030.01.1100000 2 4 124 7006 2291 1 1100000 339030 89.118,43 

4 56 04.01.11.333.7008.2.294.339030.01.1100000 1 11 333 7008 2294 1 1100000 339030 1.000,00 

4 44 04.01.04.122.7007.2.293.339030.01.1100000 1 4 122 7007 2293 1 1100000 339030 36.916,98 

2 18 02.02.08.244.7010.2.130.339030.01.5100000 2 8 244 7010 2130 1 5100000 339030 5.000,00 

3 30 03.01.03.122.7003.2.289.339030.01.1100000 1 3 122 7003 2289 1 1100000 339030 20.886,28 

4 38 04.01.04.122.7007.2.082.339030.01.1100000 1 4 122 7007 2082 1 1100000 339030 1.000,00 

2 5 02.01.04.122.7009.2.290.339030.01.1100000 1 4 122 7009 2290 1 1100000 339030 32.076,59 

9 555 09.55.12.362.2006.2.314.339030.01.1100000 55 12 362 2006 2314 1 1100000 339030 100,00 

9 550 09.54.12.366.2006.2.048.339030.01.1100000 54 12 366 2006 2048 1 1100000 339030 1.567,83 

9 545 09.53.12.365.2006.2.313.339030.01.1100000 53 12 365 2006 2313 1 1100000 339030 1.005,16 

9 540 09.52.12.365.2006.2.049.339030.01.1100000 52 12 365 2006 2049 1 1100000 339030 7,73 

6 1053 06.04.15.452.5002.1.035.339030.01.1100000 4 15 452 5002 1035 1 1100000 339030 3.000,00 

6 170 06.07.18.541.6006.2.223.339030.01.1100000 7 18 541 6006 2223 1 1100000 339030 100,00 

6 177 06.07.18.541.6006.2.224.339030.01.1100000 7 18 541 6006 2224 1 1100000 339030 28.045,75 

6 186 06.07.18.541.6006.2.226.339030.01.1100000 7 18 541 6006 2226 1 1100000 339030 100,00 

6 189 06.07.18.541.6006.2.230.339030.01.1100000 7 18 541 6006 2230 1 1100000 339030 30.000,00 

6 199 06.07.18.541.6006.2.231.339030.01.1100000 7 18 541 6006 2231 1 1100000 339030 100,00 

6 205 06.07.18.542.6006.2.221.339030.01.1100000 7 18 542 6006 2221 1 1100000 339030 67.295,66 

9 410 09.01.12.362.2003.2.063.339030.01.1100000 1 12 362 2003 2063 1 1100000 339030 100,00 

9 430 09.01.12.364.2007.2.050.339030.01.1100000 1 12 364 2007 2050 1 1100000 339030 255,30 

9 443 09.21.12.361.2001.2.041.339030.01.2200000 21 12 361 2001 2041 1 2200000 339030 12.419,57 

9 460 09.21.12.361.2001.2.324.339030.01.2200000 21 12 361 2001 2324 1 2200000 339030 100,00 

9 462 09.21.12.361.2001.2.325.339030.01.2200000 21 12 361 2001 2325 1 2200000 339030 100,00 

9 464 09.21.12.361.2001.2.326.339030.01.2200000 21 12 361 2001 2326 1 2200000 339030 100,00 

9 466 09.22.12.361.2001.2.046.339030.01.2200000 22 12 361 2001 2046 1 2200000 339030 102.604,94 

9 478 09.23.12.366.2001.2.042.339030.01.2200000 23 12 366 2001 2042 1 2200000 339030 10.000,00 

9 506 09.41.12.365.2002.2.061.339030.01.2120000 41 12 365 2002 2061 1 2120000 339030 33.058,00 
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9 534 09.51.12.361.2006.2.076.339030.01.1100000 51 12 361 2006 2076 1 1100000 339030 18,76 

11 610 11.01.27.122.3007.2.113.339031.01.1100000 1 27 122 3007 2113 1 1100000 339031 1.000,00 

10 579 10.02.13.392.3002.2.101.339031.01.1100000 2 13 392 3002 2101 1 1100000 339031 100,00 

9 899 09.21.12.361.2001.2.041.339032.01.1100000 21 12 361 2001 2041 1 1100000 339032 13.456,72 

9 900 09.41.12.365.2002.2.061.339032.01.1100000 41 12 365 2002 2061 1 1100000 339032 10.523,58 

11 611 11.01.27.122.3007.2.113.339032.01.1100000 1 27 122 3007 2113 1 1100000 339032 100,00 

9 901 09.42.12.365.2002.2.060.339032.01.1100000 42 12 365 2002 2060 1 1100000 339032 0,70 

4 45 04.01.04.122.7007.2.293.339033.01.1100000 1 4 122 7007 2293 1 1100000 339033 500,00 

5 71 05.02.04.124.7006.2.291.339033.01.1100000 2 4 124 7006 2291 1 1100000 339033 1.000,00 

6 102 06.01.15.122.5010.2.185.339033.01.1100000 1 15 122 5010 2185 1 1100000 339033 100,00 

10 567 10.01.13.392.3001.2.103.339033.01.1100000 1 13 392 3001 2103 1 1100000 339033 100,00 

10 591 10.03.23.695.6004.2.216.339033.01.1100000 3 23 695 6004 2216 1 1100000 339033 100,00 

11 612 11.01.27.122.3007.2.113.339033.01.1100000 1 27 122 3007 2113 1 1100000 339033 100,00 

12 638 12.01.20.606.6001.2.308.339033.01.1100000 1 20 606 6001 2308 1 1100000 339033 100,00 

13 655 13.01.15.452.8001.2.265.339033.01.1100000 1 15 452 8001 2265 1 1100000 339033 100,00 

6 178 06.07.18.541.6006.2.224.339033.01.1100000 7 18 541 6006 2224 1 1100000 339033 100,00 

9 445 09.21.12.361.2001.2.041.339033.01.2200000 21 12 361 2001 2041 1 2200000 339033 100,00 

2 6 02.01.04.122.7009.2.290.339033.01.1100000 1 4 122 7009 2290 1 1100000 339033 5.000,00 

2 7 02.01.04.122.7009.2.290.339035.01.1100000 1 4 122 7009 2290 1 1100000 339035 5.160,71 

5 72 05.02.04.124.7006.2.291.339035.01.1100000 2 4 124 7006 2291 1 1100000 339035 100.000,00 

3 31 03.01.03.122.7003.2.289.339035.01.1100000 1 3 122 7003 2289 1 1100000 339035 100,00 

6 103 06.01.15.122.5010.2.185.339036.01.1100000 1 15 122 5010 2185 1 1100000 339036 485,16 

10 568 10.01.13.392.3001.2.103.339036.01.1100000 1 13 392 3001 2103 1 1100000 339036 7.820,32 

10 592 10.03.23.695.6004.2.216.339036.01.1100000 3 23 695 6004 2216 1 1100000 339036 678,32 

11 613 11.01.27.122.3007.2.113.339036.01.1100000 1 27 122 3007 2113 1 1100000 339036 61,96 

6 179 06.07.18.541.6006.2.224.339036.01.1100000 7 18 541 6006 2224 1 1100000 339036 27,72 

9 431 09.01.12.364.2007.2.050.339036.01.1100000 1 12 364 2007 2050 1 1100000 339036 2.000,00 

9 446 09.21.12.361.2001.2.041.339036.01.2200000 21 12 361 2001 2041 1 2200000 339036 16.588,00 

9 507 09.41.12.365.2002.2.061.339036.01.2120000 41 12 365 2002 2061 1 2120000 339036 35.760,00 

9 522 09.42.12.365.2002.2.060.339036.01.2130000 42 12 365 2002 2060 1 2130000 339036 54,24 

5 73 05.02.04.124.7006.2.291.339036.01.1100000 2 4 124 7006 2291 1 1100000 339036 6.920,00 

4 47 04.01.04.122.7007.2.293.339036.01.1100000 1 4 122 7007 2293 1 1100000 339036 21.951,60 

2 21 02.02.08.244.7010.2.130.339036.01.5100000 2 8 244 7010 2130 1 5100000 339036 15.441,64 

3 32 03.01.03.122.7003.2.289.339036.01.1100000 1 3 122 7003 2289 1 1100000 339036 3.276,64 

10 558 10.01.13.122.3001.2.316.339039.01.1100000 1 13 122 3001 2316 1 1100000 339039 100,00 

10 559 10.01.13.122.3001.2.317.339039.01.1100000 1 13 122 3001 2317 1 1100000 339039 500,00 

10 569 10.01.13.392.3001.2.103.339039.01.1100000 1 13 392 3001 2103 1 1100000 339039 9.542,49 

10 575 10.02.13.392.3002.2.098.339039.01.1100000 2 13 392 3002 2098 1 1100000 339039 20.329,24 

10 580 10.02.13.392.3002.2.101.339039.01.1100000 2 13 392 3002 2101 1 1100000 339039 252.025,33 

10 593 10.03.23.695.6004.2.216.339039.01.1100000 3 23 695 6004 2216 1 1100000 339039 5.702,36 

10 602 10.03.23.695.6004.2.315.339039.01.1100000 3 23 695 6004 2315 1 1100000 339039 100,00 

10 603 10.03.23.695.6004.2.317.339039.01.1100000 3 23 695 6004 2317 1 1100000 339039 100,00 

11 614 11.01.27.122.3007.2.113.339039.01.1100000 1 27 122 3007 2113 1 1100000 339039 21.688,58 

11 618 11.01.27.122.3007.2.315.339039.01.1100000 1 27 122 3007 2315 1 1100000 339039 100,00 

11 619 11.01.27.122.3007.2.316.339039.01.1100000 1 27 122 3007 2316 1 1100000 339039 100,00 

11 620 11.01.27.122.3007.2.317.339039.01.1100000 1 27 122 3007 2317 1 1100000 339039 200,00 

12 628 12.01.20.606.6001.2.200.339039.01.1100000 1 20 606 6001 2200 1 1100000 339039 5.000,00 

12 639 12.01.20.606.6001.2.308.339039.01.1100000 1 20 606 6001 2308 1 1100000 339039 4.853,01 

12 644 12.01.20.606.6001.2.315.339039.01.1100000 1 20 606 6001 2315 1 1100000 339039 100,00 

12 645 12.01.20.606.6001.2.316.339039.01.1100000 1 20 606 6001 2316 1 1100000 339039 100,00 

12 646 12.01.20.606.6001.2.317.339039.01.1100000 1 20 606 6001 2317 1 1100000 339039 100,00 

13 647 13.01.15.452.8001.1.075.339039.01.1100000 1 15 452 8001 1075 1 1100000 339039 100,00 

13 656 13.01.15.452.8001.2.265.339039.01.1100000 1 15 452 8001 2265 1 1100000 339039 19.267,30 

13 661 13.01.15.452.8001.2.315.339039.01.1100000 1 15 452 8001 2315 1 1100000 339039 100,00 

13 662 13.01.15.452.8001.2.316.339039.01.1100000 1 15 452 8001 2316 1 1100000 339039 100,00 

2 883 02.01.04.122.7009.2.317.339039.01.1100000 1 4 122 7009 2317 1 1100000 339039 3.000,00 

6 898 06.07.18.541.6006.2.327.339039.01.1100000 7 18 541 6006 2327 1 1100000 339039 100,00 

6 966 06.07.18.541.6006.2.230.339039.01.1100000 7 18 541 6006 2230 1 1100000 339039 23.100,00 
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9 1035 09.01.12.364.2005.2.070.339039.01.1100000 1 12 364 2005 2070 1 1100000 339039 -56.762,94 

6 171 06.07.18.541.6006.2.223.339039.01.1100000 7 18 541 6006 2223 1 1100000 339039 100,00 

6 180 06.07.18.541.6006.2.224.339039.01.1100000 7 18 541 6006 2224 1 1100000 339039 12.886,11 

6 187 06.07.18.541.6006.2.226.339039.01.1100000 7 18 541 6006 2226 1 1100000 339039 100,00 

6 200 06.07.18.541.6006.2.231.339039.01.1100000 7 18 541 6006 2231 1 1100000 339039 100,00 

6 201 06.07.18.541.6006.2.315.339039.01.1100000 7 18 541 6006 2315 1 1100000 339039 100,00 

6 202 06.07.18.541.6006.2.316.339039.01.1100000 7 18 541 6006 2316 1 1100000 339039 100,00 

6 203 06.07.18.541.6006.2.317.339039.01.1100000 7 18 541 6006 2317 1 1100000 339039 220,83 

6 206 06.07.18.542.6006.2.221.339039.01.1100000 7 18 542 6006 2221 1 1100000 339039 23.162,05 

9 412 09.01.12.362.2003.2.063.339039.01.1100000 1 12 362 2003 2063 1 1100000 339039 3.700,32 

9 415 09.01.12.362.2003.2.315.339039.01.1100000 1 12 362 2003 2315 1 1100000 339039 100,00 

9 416 09.01.12.362.2003.2.316.339039.01.1100000 1 12 362 2003 2316 1 1100000 339039 100,00 

9 417 09.01.12.363.2004.2.064.339039.01.1100000 1 12 363 2004 2064 1 1100000 339039 100,00 

9 421 09.01.12.363.2004.2.315.339039.01.1100000 1 12 363 2004 2315 1 1100000 339039 100,00 

9 422 09.01.12.363.2004.2.316.339039.01.1100000 1 12 363 2004 2316 1 1100000 339039 100,00 

9 425 09.01.12.364.2005.2.315.339039.01.1100000 1 12 364 2005 2315 1 1100000 339039 100,00 

9 426 09.01.12.364.2005.2.316.339039.01.1100000 1 12 364 2005 2316 1 1100000 339039 100,00 

9 432 09.01.12.364.2007.2.050.339039.01.1100000 1 12 364 2007 2050 1 1100000 339039 0,50 

9 447 09.21.12.361.2001.2.041.339039.01.2200000 21 12 361 2001 2041 1 2200000 339039 1.597,01 

9 457 09.21.12.361.2001.2.315.339039.01.2200000 21 12 361 2001 2315 1 2200000 339039 100,00 

9 458 09.21.12.361.2001.2.316.339039.01.2200000 21 12 361 2001 2316 1 2200000 339039 100,00 

9 459 09.21.12.361.2001.2.317.339039.01.2200000 21 12 361 2001 2317 1 2200000 339039 500,00 

9 470 09.22.12.361.2001.2.046.339039.01.2200000 22 12 361 2001 2046 1 2200000 339039 29.601,78 

9 479 09.23.12.366.2001.2.042.339039.01.2200000 23 12 366 2001 2042 1 2200000 339039 10.000,00 

9 508 09.41.12.365.2002.2.061.339039.01.2120000 41 12 365 2002 2061 1 2120000 339039 41.255,31 

9 523 09.42.12.365.2002.2.060.339039.01.2130000 42 12 365 2002 2060 1 2130000 339039 0,20 

9 536 09.51.12.361.2006.2.076.339039.01.1100000 51 12 361 2006 2076 1 1100000 339039 1.000,00 

9 542 09.52.12.365.2006.2.049.339039.01.1100000 52 12 365 2006 2049 1 1100000 339039 1,26 

9 547 09.53.12.365.2006.2.313.339039.01.1100000 53 12 365 2006 2313 1 1100000 339039 6,59 

9 552 09.54.12.366.2006.2.048.339039.01.1100000 54 12 366 2006 2048 1 1100000 339039 29.890,31 

10 557 10.01.13.122.3001.2.315.339039.01.1100000 1 13 122 3001 2315 1 1100000 339039 100,00 

2 8 02.01.04.122.7009.2.290.339039.01.1100000 1 4 122 7009 2290 1 1100000 339039 35.750,63 

2 12 02.01.04.122.7009.2.315.339039.01.1100000 1 4 122 7009 2315 1 1100000 339039 1.000,00 

2 13 02.01.04.122.7009.2.316.339039.01.1100000 1 4 122 7009 2316 1 1100000 339039 259,00 

2 22 02.02.08.244.7010.2.130.339039.01.5100000 2 8 244 7010 2130 1 5100000 339039 40.366,00 

3 37 03.01.03.122.7003.2.317.339039.01.1100000 1 3 122 7003 2317 1 1100000 339039 500,00 

4 48 04.01.04.122.7007.2.293.339039.01.1100000 1 4 122 7007 2293 1 1100000 339039 7.679,76 

4 53 04.01.04.122.7007.2.315.339039.01.1100000 1 4 122 7007 2315 1 1100000 339039 1.000,00 

4 54 04.01.04.122.7007.2.316.339039.01.1100000 1 4 122 7007 2316 1 1100000 339039 32.460,00 

4 55 04.01.04.122.7007.2.317.339039.01.1100000 1 4 122 7007 2317 1 1100000 339039 500,00 

4 57 04.01.11.333.7008.2.294.339039.01.1100000 1 11 333 7008 2294 1 1100000 339039 1.000,00 

5 74 05.02.04.124.7006.2.291.339039.01.1100000 2 4 124 7006 2291 1 1100000 339039 2.881,06 

5 78 05.02.04.124.7006.2.315.339039.01.1100000 2 4 124 7006 2315 1 1100000 339039 100,00 

5 79 05.02.04.124.7006.2.316.339039.01.1100000 2 4 124 7006 2316 1 1100000 339039 100,00 

5 80 05.02.04.124.7006.2.317.339039.01.1100000 2 4 124 7006 2317 1 1100000 339039 500,00 

5 88 05.03.04.129.7006.2.292.339039.01.1100000 3 4 129 7006 2292 1 1100000 339039 24.800,07 

5 93 05.03.04.129.7006.2.315.339039.01.1100000 3 4 129 7006 2315 1 1100000 339039 100,00 

5 94 05.03.04.129.7006.2.316.339039.01.1100000 3 4 129 7006 2316 1 1100000 339039 100,00 

5 95 05.03.04.129.7006.2.317.339039.01.1100000 3 4 129 7006 2317 1 1100000 339039 100,00 

6 104 06.01.15.122.5010.2.185.339039.01.1100000 1 15 122 5010 2185 1 1100000 339039 50.601,75 

6 110 06.01.15.122.5010.2.315.339039.01.1100000 1 15 122 5010 2315 1 1100000 339039 100,00 

6 111 06.01.15.122.5010.2.316.339039.01.1100000 1 15 122 5010 2316 1 1100000 339039 100,00 

6 112 06.01.15.122.5010.2.317.339039.01.1100000 1 15 122 5010 2317 1 1100000 339039 100,00 

6 142 06.02.15.782.5003.2.175.339039.01.1100000 2 15 782 5003 2175 1 1100000 339039 8.170,00 

6 150 06.04.15.452.5002.1.035.339039.01.1000002 4 15 452 5002 1035 1 1000002 339039 24.639,44 

6 151 06.04.15.452.5002.1.035.339039.01.1100000 4 15 452 5002 1035 1 1100000 339039 40.000,00 

6 156 06.04.15.452.5002.2.170.339039.01.1100000 4 15 452 5002 2170 1 1100000 339039 335,00 

6 158 06.04.15.452.5002.2.171.339039.01.1100000 4 15 452 5002 2171 1 1100000 339039 1.000,00 
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6 162 06.05.15.452.5005.2.182.339039.01.1100000 5 15 452 5005 2182 1 1100000 339039 1.000,00 

6 165 06.06.17.512.5004.2.180.339039.01.1100000 6 17 512 5004 2180 1 1100000 339039 1.000,00 

6 168 06.07.16.482.6006.2.232.339039.01.1100000 7 16 482 6006 2232 1 1100000 339039 100,00 

5 1037 05.03.04.129.7006.2.292.339091.01.1100000 3 4 129 7006 2292 1 1100000 339091 73,69 

9 510 09.41.12.365.2002.2.061.339091.01.2120000 41 12 365 2002 2061 1 2120000 339091 61.841,04 

6 107 06.01.15.122.5010.2.185.339093.01.1100000 1 15 122 5010 2185 1 1100000 339093 100,00 

5 61 05.01.28.843.9002.0.006.339093.01.1100000 1 28 843 9002 0006 1 1100000 339093 554.557,19 

5 91 05.03.04.129.7006.2.292.339093.01.1100000 3 4 129 7006 2292 1 1100000 339093 0,19 

6 196 06.07.18.541.6006.2.230.339093.01.1100000 7 18 541 6006 2230 1 1100000 339093 2.000,00 

6 148 06.03.15.452.5001.1.090.446783.01.1100000 3 15 452 5001 1090 1 1100000 446783 2.457.920,88 

6 169 06.07.18.541.6006.1.091.446783.01.1100000 7 18 541 6006 1091 1 1100000 446783 351.005,04 

11 616 11.01.27.122.3007.2.113.449030.01.1100000 1 27 122 3007 2113 1 1100000 449030 100,00 

4 51 04.01.04.122.7007.2.293.449030.01.1100000 1 4 122 7007 2293 1 1100000 449030 100,00 

6 197 06.07.18.541.6006.2.230.449030.01.1100000 7 18 541 6006 2230 1 1100000 449030 100,00 

6 108 06.01.15.122.5010.2.185.449030.01.1100000 1 15 122 5010 2185 1 1100000 449030 100,00 

6 183 06.07.18.541.6006.2.224.449030.01.1100000 7 18 541 6006 2224 1 1100000 449030 100,00 

2 10 02.01.04.122.7009.2.290.449030.01.1100000 1 4 122 7009 2290 1 1100000 449030 750,00 

3 35 03.01.03.122.7003.2.289.449030.01.1100000 1 3 122 7003 2289 1 1100000 449030 100,00 

9 451 09.21.12.361.2001.2.041.449030.01.2200000 21 12 361 2001 2041 1 2200000 449030 100,00 

9 511 09.41.12.365.2002.2.061.449030.01.2120000 41 12 365 2002 2061 1 2120000 449030 1.045,91 

9 525 09.42.12.365.2002.2.060.449030.01.2130000 42 12 365 2002 2060 1 2130000 449030 165,00 

6 137 06.02.15.451.5003.2.173.449030.01.1100000 2 15 451 5003 2173 1 1100000 449030 100,00 

10 571 10.01.13.392.3001.2.103.449030.01.1100000 1 13 392 3001 2103 1 1100000 449030 100,00 

5 76 05.02.04.124.7006.2.291.449030.01.1100000 2 4 124 7006 2291 1 1100000 449030 100,00 

10 596 10.03.23.695.6004.2.216.449030.01.1100000 3 23 695 6004 2216 1 1100000 449030 100,00 

6 166 06.06.17.512.5004.2.180.449051.01.1100000 6 17 512 5004 2180 1 1100000 449051 1.000,00 

9 498 09.41.12.365.2002.1.006.449051.01.2120000 41 12 365 2002 1006 1 2120000 449051 1.999,18 

10 560 10.01.13.392.3001.1.016.449051.01.1100000 1 13 392 3001 1016 1 1100000 449051 26,21 

9 436 09.21.12.361.2001.1.005.449051.01.2200000 21 12 361 2001 1005 1 2200000 449051 200.000,00 

10 573 10.02.13.392.3002.1.024.449051.01.1100000 2 13 392 3002 1024 1 1100000 449051 100,00 

11 621 11.01.27.812.3007.1.029.449051.01.1100000 1 27 812 3007 1029 1 1100000 449051 322,69 

6 153 06.04.15.452.5002.1.036.449051.01.1100000 4 15 452 5002 1036 1 1100000 449051 3.255,32 

10 584 10.03.23.695.6004.1.069.449051.01.1100000 3 23 695 6004 1069 1 1100000 449051 0,11 

6 146 06.02.26.782.5003.1.039.449051.01.1100000 2 26 782 5003 1039 1 1100000 449051 100,00 

9 513 09.42.12.365.2002.1.006.449051.01.2130000 42 12 365 2002 1006 1 2130000 449051 100.000,00 

6 152 06.04.15.452.5002.1.035.449051.01.1100000 4 15 452 5002 1035 1 1100000 449051 100,00 

6 113 06.02.15.451.5003.1.038.449051.01.1100000 2 15 451 5003 1038 1 1100000 449051 193.953,54 

6 114 06.02.15.451.5003.1.038.449051.01.1300000 2 15 451 5003 1038 1 1300000 449051 102.000,00 

11 617 11.01.27.122.3007.2.113.449052.01.1100000 1 27 122 3007 2113 1 1100000 449052 100,00 

10 597 10.03.23.695.6004.2.216.449052.01.1100000 3 23 695 6004 2216 1 1100000 449052 100,00 

10 585 10.03.23.695.6004.1.069.449052.01.1100000 3 23 695 6004 1069 1 1100000 449052 1.000,00 

10 581 10.02.13.392.3002.2.101.449052.01.1100000 2 13 392 3002 2101 1 1100000 449052 100,00 

10 576 10.02.13.392.3002.2.098.449052.01.1100000 2 13 392 3002 2098 1 1100000 449052 100,00 

9 526 09.42.12.365.2002.2.060.449052.01.2130000 42 12 365 2002 2060 1 2130000 449052 100,00 

9 512 09.41.12.365.2002.2.061.449052.01.2120000 41 12 365 2002 2061 1 2120000 449052 558,00 

9 435 09.01.12.364.2007.2.050.449052.01.1100000 1 12 364 2007 2050 1 1100000 449052 100,00 

6 198 06.07.18.541.6006.2.230.449052.01.1100000 7 18 541 6006 2230 1 1100000 449052 1.482,00 

6 184 06.07.18.541.6006.2.224.449052.01.1100000 7 18 541 6006 2224 1 1100000 449052 100,00 

6 163 06.05.15.452.5005.2.182.449052.01.1100000 5 15 452 5005 2182 1 1100000 449052 100,00 

6 159 06.04.15.452.5002.2.171.449052.01.1100000 4 15 452 5002 2171 1 1100000 449052 100,00 

6 145 06.02.15.782.5003.2.175.449052.01.1100000 2 15 782 5003 2175 1 1100000 449052 100,00 

6 138 06.02.15.451.5003.2.173.449052.01.1100000 2 15 451 5003 2173 1 1100000 449052 100,00 

6 109 06.01.15.122.5010.2.185.449052.01.1100000 1 15 122 5010 2185 1 1100000 449052 100,00 

5 92 05.03.04.129.7006.2.292.449052.01.1100000 3 4 129 7006 2292 1 1100000 449052 100,00 

5 77 05.02.04.124.7006.2.291.449052.01.1100000 2 4 124 7006 2291 1 1100000 449052 100,00 

3 36 03.01.03.122.7003.2.289.449052.01.1100000 1 3 122 7003 2289 1 1100000 449052 75,00 

13 660 13.01.15.452.8001.2.265.449052.01.1100000 1 15 452 8001 2265 1 1100000 449052 0,37 

2 25 02.02.08.244.7010.2.130.449052.01.5100000 2 8 244 7010 2130 1 5100000 449052 100,00 
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12 630 12.01.20.606.6001.2.200.449052.01.1100000 1 20 606 6001 2200 1 1100000 449052 100,00 

12 643 12.01.20.606.6001.2.308.449052.01.1100000 1 20 606 6001 2308 1 1100000 449052 100,00 

5 62 05.01.28.843.9002.0.006.469071.01.1100000 1 28 843 9002 0006 1 1100000 469071 1.370.266,00 

9 486 09.31.12.361.2001.2.041.319096.02.2610000 31 12 361 2001 2041 2 2610000 319096 100.000,00 

6 130 06.02.15.451.5003.2.173.339030.02.1400000 2 15 451 5003 2173 2 1400000 339030 77.779,32 

13 874 13.01.15.452.8001.2.265.339030.02.4000002 1 15 452 8001 2265 2 4000002 339030 385.000,00 

9 467 09.22.12.361.2001.2.046.339030.02.2200007 22 12 361 2001 2046 2 2200007 339030 5.674,16 

9 471 09.22.12.361.2001.2.046.339039.02.2200007 22 12 361 2001 2046 2 2200007 339039 63,80 

6 134 06.02.15.451.5003.2.173.339039.02.1400000 2 15 451 5003 2173 2 1400000 339039 199.200,00 

10 594 10.03.23.695.6004.2.216.339039.02.1000024 3 23 695 6004 2216 2 1000024 339039 99.665,32 

6 950 06.02.15.451.5003.1.038.449051.02.1000055 2 15 451 5003 1038 2 1000055 449051 300.000,00 

6 951 06.02.15.451.5003.1.038.449051.02.1000056 2 15 451 5003 1038 2 1000056 449051 150.000,00 

13 875 13.01.15.452.8001.2.265.449052.02.4000002 1 15 452 8001 2265 2 4000002 449052 185.000,00 

2 20 02.02.08.244.7010.2.130.339030.03.5000016 2 8 244 7010 2130 3 5000016 339030 5.000,00 

6 190 06.07.18.541.6006.2.230.339030.03.1000012 7 18 541 6006 2230 3 1000012 339030 20.000,00 

10 872 10.03.23.695.6004.2.218.339030.03.1000054 3 23 695 6004 2218 3 1000054 339030 25.000,00 

6 194 06.07.18.541.6006.2.230.339039.03.1000012 7 18 541 6006 2230 3 1000012 339039 31.000,00 

10 873 10.03.23.695.6004.2.218.339039.03.1000054 3 23 695 6004 2218 3 1000054 339039 25.000,00 

2 24 02.02.08.244.7010.2.130.339039.03.5000016 2 8 244 7010 2130 3 5000016 339039 4.500,00 

9 892 09.41.12.365.2002.2.061.339030.05.2800001 41 12 365 2002 2061 5 2800001 339030 150.823,37 

9 444 09.21.12.361.2001.2.041.339030.05.2820001 21 12 361 2001 2041 5 2820001 339030 23.253,00 

9 468 09.22.12.361.2001.2.046.339030.05.2880001 22 12 361 2001 2046 5 2880001 339030 1,99 

9 894 09.42.12.365.2002.2.060.339030.05.2810001 42 12 365 2002 2060 5 2810001 339030 146.736,38 

6 191 06.07.18.541.6006.2.230.339030.05.1000016 7 18 541 6006 2230 5 1000016 339030 20.000,00 

9 556 09.55.12.362.2006.2.314.339030.05.2330001 55 12 362 2006 2314 5 2330001 339030 100,00 

9 469 09.22.12.361.2001.2.046.339030.05.2820001 22 12 361 2001 2046 5 2820001 339030 27,55 

9 546 09.53.12.365.2006.2.313.339030.05.2840001 53 12 365 2006 2313 5 2840001 339030 0,48 

9 541 09.52.12.365.2006.2.049.339030.05.2830001 52 12 365 2006 2049 5 2830001 339030 58.053,87 

9 535 09.51.12.361.2006.2.076.339030.05.2850001 51 12 361 2006 2076 5 2850001 339030 0,22 

9 520 09.42.12.365.2002.2.060.339030.05.2920001 42 12 365 2002 2060 5 2920001 339030 3.000,00 

6 141 06.02.15.782.5003.2.175.339030.05.1400000 2 15 782 5003 2175 5 1400000 339030 46.495,48 

9 551 09.54.12.366.2006.2.048.339030.05.2430001 54 12 366 2006 2048 5 2430001 339030 164.669,35 

9 448 09.21.12.361.2001.2.041.339039.05.2820001 21 12 361 2001 2041 5 2820001 339039 15.954,00 

6 144 06.02.15.782.5003.2.175.339039.05.1400000 2 15 782 5003 2175 5 1400000 339039 58.732,00 

6 195 06.07.18.541.6006.2.230.339039.05.1000016 7 18 541 6006 2230 5 1000016 339039 8.000,00 

9 893 09.41.12.365.2002.2.061.339039.05.2800001 41 12 365 2002 2061 5 2800001 339039 59.602,14 

9 895 09.42.12.365.2002.2.060.339039.05.2810001 42 12 365 2002 2060 5 2810001 339039 31.087,15 

9 452 09.21.12.361.2001.2.041.449030.05.2820001 21 12 361 2001 2041 5 2820001 449030 5.000,00 

11 622 11.01.27.812.3007.1.029.449051.05.1000015 1 27 812 3007 1029 5 1000015 449051 126.880,00 

10 561 10.01.13.392.3001.1.016.449051.05.1000050 1 13 392 3001 1016 5 1000050 449051 9.062,86 

9 500 09.41.12.365.2002.1.006.449051.05.2120001 41 12 365 2002 1006 5 2120001 449051 422.000,00 

9 437 09.21.12.361.2001.1.005.449051.05.2820001 21 12 361 2001 1005 5 2820001 449051 1.400.000,00 

6 154 06.04.15.452.5002.1.036.449051.05.1000025 4 15 452 5002 1036 5 1000025 449051 571,43 

6 125 06.02.15.451.5003.1.038.449051.05.1000049 2 15 451 5003 1038 5 1000049 449051 211.201,87 

6 123 06.02.15.451.5003.1.038.449051.05.1000044 2 15 451 5003 1038 5 1000044 449051 631.000,00 

6 121 06.02.15.451.5003.1.038.449051.05.1000030 2 15 451 5003 1038 5 1000030 449051 4.150,00 

6 120 06.02.15.451.5003.1.038.449051.05.1000027 2 15 451 5003 1038 5 1000027 449051 78.840,00 

6 119 06.02.15.451.5003.1.038.449051.05.1000026 2 15 451 5003 1038 5 1000026 449051 1.000.000,00 

6 118 06.02.15.451.5003.1.038.449051.05.1000023 2 15 451 5003 1038 5 1000023 449051 121.344,98 

9 897 09.42.12.365.2002.1.006.449051.05.2810001 42 12 365 2002 1006 5 2810001 449051 200.000,00 

6 115 06.02.15.451.5003.1.038.449051.05.1000013 2 15 451 5003 1038 5 1000013 449051 7.580,26 

6 116 06.02.15.451.5003.1.038.449051.05.1000021 2 15 451 5003 1038 5 1000021 449051 344.200,00 

9 896 09.41.12.365.2002.1.006.449051.05.2800001 41 12 365 2002 1006 5 2800001 449051 200.000,00 

9 454 09.21.12.361.2001.2.041.449052.05.2820001 21 12 361 2001 2041 5 2820001 449052 6.960,00 

11 624 11.01.27.812.3007.1.030.449051.07.1000019 1 27 812 3007 1030 7 1000019 449051 990.524,92 

6 909 06.02.15.451.5003.1.096.449051.07.1000005 2 15 451 5003 1096 7 1000005 449051 20.000.000,00 

9 912 09.21.12.361.2001.1.099.449051.07.2030001 21 12 361 2001 1099 7 2030001 449051 3.600.000,00 

9 911 09.42.12.365.2002.1.098.449051.07.2020001 42 12 365 2002 1098 7 2020001 449051 4.000.000,00 
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9 910 09.41.12.365.2002.1.097.449051.07.2010001 41 12 365 2002 1097 7 2010001 449051 2.400.000,00 

6 1008 06.04.15.452.5002.1.035.339030.91.1000002 4 15 452 5002 1035 91 1000002 339030 4.837,08 

6 995 06.04.15.452.5002.1.035.339039.91.1000002 4 15 452 5002 1035 91 1000002 339039 550.056,59 

10 932 10.03.23.695.6004.2.216.339039.92.1000024 3 23 695 6004 2216 92 1000024 339039 153,86 

9 1046 09.41.12.365.2002.1.006.449051.92.2120003 41 12 365 2002 1006 92 2120003 449051 16.399,01 

2 965 02.02.08.244.7010.2.130.339030.93.5000016 2 8 244 7010 2130 93 5000016 339030 11.922,58 

9 926 09.21.12.361.2001.2.041.339030.95.2820001 21 12 361 2001 2041 95 2820001 339030 78.165,89 

9 1052 09.41.12.365.2002.2.061.339030.95.2120010 41 12 365 2002 2061 95 2120010 339030 10.742,46 

9 1048 09.41.12.365.2002.2.061.339030.95.2120005 41 12 365 2002 2061 95 2120005 339030 3.265,90 

9 1045 09.42.12.365.2002.2.060.339030.95.2920001 42 12 365 2002 2060 95 2920001 339030 5.353,88 

9 976 09.01.12.362.2003.2.063.339039.95.2300003 1 12 362 2003 2063 95 2300003 339039 105,62 

6 927 06.02.15.451.5003.1.038.449051.95.1000049 2 15 451 5003 1038 95 1000049 449051 130.022,77 

6 931 06.02.15.451.5003.1.038.449051.95.1000027 2 15 451 5003 1038 95 1000027 449051 548,70 

6 929 06.02.15.451.5003.1.038.449051.95.1000044 2 15 451 5003 1038 95 1000044 449051 24.712,90 

6 923 06.02.15.451.5003.1.038.449051.95.1000043 2 15 451 5003 1038 95 1000043 449051 5.509,40 

6 930 06.02.15.451.5003.1.038.449051.95.1000045 2 15 451 5003 1038 95 1000045 449051 90.834,52 

6 928 06.02.15.451.5003.1.038.449051.95.1000013 2 15 451 5003 1038 95 1000013 449051 37.877,16 

9 1054 09.21.12.361.2001.2.041.449052.95.2200009 21 12 361 2001 2041 95 2200009 449052 2.625,56 

9 1051 09.41.12.365.2002.1.006.449093.95.2120001 41 12 365 2002 1006 95 2120001 449093 389.837,26 

9 1050 09.21.12.361.2001.2.041.449093.95.2200010 21 12 361 2001 2041 95 2200010 449093 3.411,35 

9 1047 09.41.12.365.2002.2.061.449093.95.2120006 41 12 365 2002 2061 95 2120006 449093 11.316,28 

           49.980.662,02 
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DECRETO Nº 1.119, DE 25 
DE MARÇO DE 2020.

Antecipa o recesso escolar na Rede 
Municipal de Ensino, previsto no 
ano-calendário da Secretaria de 

Educação inicialmente entre os dias 
10 a 24 de julho de 2020, para os 

dias 01 a 15 de abril de 2020, como 
medida complementar de enfrenta-
mento ao novo Coronavírus (CO-

VID-19) em relação àquelas determi-
nadas nos Decretos 1.112, de 17 de 
março de 2020 (art. 5º) e 1.113, de 

18 de março de 2020.

Henrique Martin, Prefeito Municipal 
de Cabreúva, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 
85 da Lei Orgânica do Município e, 

considerando: 

- a programação originalmente 
estabelecida no calendário ofi cial, 

elaborado pela Secretaria Municipal 
de Educação, o qual contemplava 
recesso para os servidores lotados 

naquela Pasta durante parte do 
período alusivo às férias escolares, 
entre 10 e 24 de julho do corrente 

ano;

- a necessidade de se alterar tal 
cronograma, diante da pandemia 
de Coronavírus (COVID-19), e a 

suspensão provisória das aulas, na 
forma do Decreto 1.112, de 18 de 

março de 2020;

- que, a despeito dessa suspensão, 
há a obrigatoriedade de o Município 
cumprir com aquilo que determina 
a Lei Federal nº. 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, no tocante ao 

conteúdo mínimo programático a ser 
ofertado a todos os alunos da Rede 
Pública do Município, indistintamen-
te, bem como assegurar o cumpri-

mento dos dias letivos.

DECRETA:

Art. 1º. Fica instituído período de 
recesso escolar remunerado de 

01/04/2020 a 15/04/2020 para os 
servidores públicos municipais 

lotados nas unidades escolares, da 
Secretaria Municipal de Educação, 
antecipando-se, portanto, o mesmo 
recesso, inicialmente previsto para 
ocorrer entre os dias 10 a 24 de ju-
lho do corrente ano, quando, então, 

haverá aulas.

§ 1º – Nos dias 16 e 17 de abril de 
2020 (quinta e sexta-feira, respec-
tivamente) serão realizadas ativi-
dades com professores e pais de 

alunos, computando-se esses dias 
no calendário escolar de 2020 como 

de aulas efetivas.
§ 2º - As aulas presenciais aos alu-
nos retornarão, a princípio, a contar 
do dia 20/04/2020, sem prejuízo de 
nova e eventual reprogramação que 
se fi zer necessária, tudo a depen-

der do cenário e das circunstancias 
futuras com relação ao alastramento 

da doença.
§ 3º - Fica desde logo estabelecido 
que os servidores da Secretaria da 
Educação poderão ser convocados 

durante o período de recesso, a 
critério da autoridade competente, 

inclusive em regime de plantão, caso 
haja necessidade e/ou conveniência 

para o serviço.
§ 4º - As disposições do presente 

enunciado se aplicam integralmente 
às atuais Assistentes de Desenvolvi-

mento Educacional (ADEs).

Art. 2º. A Secretaria Municipal de 
Educação fará estudo e planejamen-
to para posterior reposição das aulas 
dos dias 26 a 31 de março de 2020, 
já que não acobertadas pelo período 
de recesso escolar remunerado aqui 

fi xado. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.

Cabreúva/SP, em 25 de março de 
2020.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afi -
xado no local de costume. Setor de 

Expediente da Prefeitura de Cabreú-
va, em 25 de março de 2020.

DECRETO Nº 1.120, DE 26 
DE MARÇO DE 2020

Decreta restrições de ordem sanitá-
rias aos idosos que estejam no terri-
tório do Município, e dá outras provi-

dências. 

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do 
Município de Cabreúva, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município e; 

Considerando a obrigação dos servi-
ços públicos em cumprir a Constitui-
ção Federal, buscando tornar efi caz 
e concreta a prevenção e guarda da 

vida da saúde dos idosos; 

Considerando o artigo 230 da Cons-
tituição Federal, que exige que o 
Estado tem o dever de amparar as 
pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defen-
dendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida, com 
programas que serão executados 

preferencialmente em seus lares; 

Considerando a pandemia a partir do 
Coronavírus (COVID-19) e suas pos-

síveis mutações;

Considerando que no Brasil já há o 
reconhecimento técnico de transmis-

são comunitária; 

Considerando a obrigação de esfor-
ços da Sociedade Civil, União e Es-
tado no sentido de minimizar os im-
pactos previstos diante da pandemia, 
e os riscos de letalidade dos idosos 

expostos à pandemia; 

Considerando a necessidade da ado-
ção das medidas administrativas, 
que contribuirão para o melhor aten-
dimento da pandemia e a possibilida-
de dos serviços de saúde suportarem 
as imprevisíveis demandas decorren-
tes da contaminação pelo vírus, es-

pecialmente da população idosa. 

Considerando a necessidade de or-
ganizar demandas e a exposição de 
pessoas sujeitas ao contágio do vírus 

e a sua rápida transmissão. 

Considerando os equipamentos de 
saúde disponíveis e sua organiza-
ção, além das recomendações técni-
cas da Secretaria de Saúde, que exi-
jam combate ao índice de letalidade 

dos idosos. 

Considerando o reconhecimento de 
Calamidade Pública, expedido pelo 
Governador do Estado de São Paulo, 
Decreto nº 64.879, de 20 de março 
de 2020, bem como o da União Fe-

deral; 
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Considerado a situação de emer-
gência declarada pelo Decreto Mu-
nicipal nº.1.112, de 17 de março de 
2020, complementado pelo Decreto 
Municipal nº. 1.117, de 20 de março 
de 2020, para o enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavírus 

(COVID-19);

Considerando o reconhecimento de 
calamidade púbica no Município, ex-
pedido pelo Prefeito, nos termos do 
Decreto Municipal nº. 1.118, de 26 de 

março de 2020

E, considerando as ações já inicia-
das, de forma a ampliar as condutas 
emergenciais que devem doravante 
ser adotadas para auxiliar atendi-
mento da população idosa, frente 
aos casos suspeitos e aumento de 
pessoas dirigindo-se à rede de saúde 

para atendimento; 

Art. 1º São considerados idosos po-
tencialmente em risco toda pessoa 
que tenha idade de 60 (sessenta) 
anos ou mais e residência a casa em 
que habita o idoso e todas aquelas 
em que ele se encontre defi nitiva ou 

provisoriamente. 

Art. 2º As pessoas com 60 (sessenta) 
anos ou mais estão sujeitas, obriga-
toriamente, ao recolhimento residen-
cial ou equivalente, para efetivar o 
distanciamento social, restringida a 
sua circulação no território do Muni-
cípio, objetivando a preservação da 
sua vida e saúde, cabendo à família, 
ao comércio em geral, à sociedade 
civil, servidores, agentes policiais e 
demais órgãos adotarem as medidas 
necessárias para esclarecer, auxiliar 
ou mesmo, com a concordância, con-
duzir os idosos para que permane-

çam em suas residências. 

Art. 3º Fica permitido o deslocamento 
dos idosos somente para realização 
de atividades estritamente necessá-
rias e que estão permitas por lei e 
decreto, como atendimento médico 
e hospitalar, realização de exames 
laboratoriais, vacinação, aquisições 
em comércio em que são permitidos 
o funcionamento, especialmente para 
a aquisição de produtos alimentícios 
e em farmácias, bem como para os 

trabalhadores da área da Saúde. 

ANO XVII  •  Nº 256
Cabreúva 27 de março de 2020

§ 1º O idoso fora de sua residência 
deverá estar munido de documento 
de identifi cação para possibilitar a 
averiguação da sua idade e destino, 
sob pena de ser acompanhado pelas 
autoridades públicas devidamente 
identifi cadas, até a porta da entrada 
de sua residência para a devida iden-

tifi cação ou permanência. 

§ 2º O idoso está sujeito e convidado 
e justifi car a ausência de sua residên-
cia, sendo que, em caso de dúvida ou 
constatada a possibilidade de tercei-
ros realizarem a fi nalidade declinada, 
caberão às autoridades públicas so-
licitar o comparecimento de familia-
res ou pessoas responsáveis para o 
cumprimento do decreto e recomen-
dando e auxiliando o retorno do idoso 

para a sua residência. 

§ 3º Os casos injustifi cados de idosos 
fora de sua residência os dos locais 
equivalentes serão objeto de repre-
sentação junto ao Ministério Público 
do Estado, para os fi ns de apuração 
de responsabilidade de parentes pró-

ximos e quem de direito. 

Art. 4º Incidirão em descumprimento 
deste Decreto aqueles que notoria-
mente não estiverem em desloca-
mento para algumas das atividades 
essenciais descritas no art. 2º deste 
Decreto, sujeitando-se à penalidade 
de multa no valor de R$ 200,00 (du-
zentos reais), aplicadas somente em 
caso de reincidência, sem prejuízo 
de outras sanções administrativas, 
cíveis e penais, inclusive o disposto 

no art. 268 do Código Penal. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor 
na data de 30 de março de 2020, terá 
validade pelo prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias. 
¬¬
¬

Cabreúva, em 26 de março de 2020.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afi xado 
no local de costume. Setor de Expe-

diente da Prefeitura de Cabreúva, em 
26 de março de 2020.

MARCO ANTONIO MARQUES DE 
ALMEIDA FILHO

Agente Jurídico do Município de Ca-
breúva
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